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AVISO DE LICITAÇÃO
COMPLEXO PENAL DE GUAREÍ

Modalidade: Pregão Eletrônico 90011/2025
Nº Processo: 006.00258737/2025-17
Objeto: Aquisição de Material de Limpeza
Total de Itens Licitados:  31 (trinta e um)
Valor total da licitação: R$ 82.718,00 (oitenta e dois mil, 
setecentos e dezoito reais)
Disponibilidade do edital: 30/06/2025
Horário: das 08h00 às 17h00
Endereço: Estrada Vicinal Domiciano de Souza, km 11, 
Bairro Capela Velha, Guareí/SP;
Link do PNCP:  https://pncp.gov.br/app/editais?-
q=380239&status=recebendo_proposta&pagina=1
Entrega das Propostas: a partir de 01/07/2025 às 08h00 no 
site:  www.gov.br/compras .
Abertura das Propostas: 14/07/2025 às 09h00  no site:  
www.gov.br/compras .
Fonte: DOESP e PNCP

ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S.A. CASAS PERNAMBUCANAS
CNPJ/MF nº 61.099.834/0001-90 - NIRE nº 35300033451 - Companhia Fechada

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 26 DE MAIO DE 2025
1. DATA, HORÁRIO E LOCAL: em 26 de maio de 2025, às 10:00 (dez) horas, na sede social da ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S.A CASAS PERNAMBUCANAS.,
sociedade anônima, sem registro de companhia aberta perante a CVM, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Francisco Matarazzo, nº
1.400, CJ 91, Edifício Torino - Antigo 1.700, Bloco 2, CEP: 05.001-903., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda ("CNPJ/MF") sob
o nº 61.099.834/0001-90 (“Emitente”). 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: dispensada a publicação da convocação, conforme o disposto no artigo 124, §4º, da Lei n°
6.404 de 15 de dezembro de 1976, conforme em vigor (“Lei das Sociedades por Ações”) e do parágrafo 3º, do artigo 12 do Estatuto Social da Emitente, em virtude da
presença de todos os membros do Conselho de Administração da Emitente. 3. COMPOSIÇÃO DA MESA: Sr. Martin Mitteldorf, Presidente e o Sr. José Eduardo dos
Santos Iniesta Castilho, Secretário. 4.  ORDEM DO DIA: deliberar sobre: (i) a realização da 2ª (segunda) emissão de notas comerciais, em série única, no valor total
de R$ 35.094.000,00 (trinta e cinco milhões e noventa e quatro mil reais) na Data de Emissão (conforme definida abaixo), nominativas e escriturais (“Emissão” e “Notas
Comerciais Escriturais”, respectivamente), as quais serão objeto de oferta pública, sob o rito de registro automático de distribuição, com dispensa de análise, prévia,
nos termos do artigo 26, inciso V, alínea “a” da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução
CVM 160”), da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei do Mercado de Capitais”), da Lei das Sociedades por Ações, e das demais disposições
legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”), conforme o “Termo da 2ª (Segunda) Emissão Pública de Notas Comerciais Escriturais, em Série Única, para Distribuição
Pública, Sob Rito de Registro Automático de Distribuição, da Arthur Lundgren Tecidos S.A. Casas Pernambucanas.” (“Termo de Emissão”) a ser celebrado entre a
Emitente, na qualidade de emissora das Notas Comerciais, e a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição
financeira, com filial na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, n.º 1.2901, 11° andar, conjuntos 1101 e 1102 - parte, Bloco A, Torre
Norte, Brooklin Paulista, CEP 04578-910, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.113.876/0004-34, neste ato devidamente representada na forma de seu estatuto social (“Agente
Fiduciário”), na qualidade de representante dos Investitores que efetivamente subscreverem e integralizarem as Notas Comerciais Escriturais no âmbito da Oferta ou
no mercado secundário (“Titulares de Notas Comerciais Escriturais”); (ii) a autorização aos membros da diretoria da Emitente ou de procuradores validamente
constituídos para (a) praticar todos os atos necessários para a formalização das deliberações acima mencionadas; (b) celebrar todo e qualquer documento necessário
à efetivação da Emissão, incluindo, mas sem limitação, o Termo de Emissão e o “Contrato de Coordenação e Distribuição Pública de Notas Comerciais Escriturais,
em Série Única, Sob Regime de Garantia Firme de Colocação, Sob Rito de Registro Automático de Distribuição, da 2ª (Segunda) Emissão da Arthur Lundgren Tecidos
S.A Casas Pernambucanas.”  a ser celebrado entre a Emitente e o BANCO DAYCOVAL S.A., instituição financeira integrante do sistema de distribuição de títulos e valores
mobiliários, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 1.793, Bela Vista, CEP 01311-200, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 62.232.889/
0001-90 (“Coordenador Líder” e “Contrato de Distribuição”, respectivamente), bem como seus eventuais aditamentos, de acordo com as condições determinadas nesta
reunião e outras que os diretores e procuradores entendam necessárias, sem prejuízo de qualquer outro documento que se faça necessário à conclusão da Emissão
e da Oferta; (c) negociar todos os termos e condições que venham a ser aplicáveis à Emissão e à Oferta, inclusive a contratação dos sistemas de distribuição e negociação
das Notas Comercias Escriturais nos mercados primário e secundário e, dentre outros, dos seguintes prestadores de serviços: (1) os Coordenadores para serem
responsáveis pela estruturação, coordenação e intermediação da distribuição das Notas Comerciais Escriturais, nos termos da Resolução CVM 160; (2) os assessores
jurídicos; (3) o agente de liquidação e escriturador; (4) o Agente Fiduciário; e (5) eventuais outras instituições, fixando-lhes os respectivos honorários; e (d) praticar todos
os atos necessários para efetivar as deliberações aqui consubstanciadas, definindo e aprovando o teor dos documentos da Emissão e da Oferta, bem como assinar os
documentos necessários à sua efetivação, inclusive, dentre outros, a publicação e o registro dos documentos de  natureza societária perante os órgãos competentes e
a tomada das medidas necessárias perante a B3 ou quaisquer outros órgãos ou autarquias junto aos quais seja necessária a adoção de quaisquer medidas para a
implementação da Emissão; e (iii) a ratificação de todos os atos já praticados até a presente data pelos administradores e procuradores da Emitente com relação às
matérias acima, à Emissão e à Oferta. 5. DELIBERAÇÕES: dando prosseguimento aos trabalhos, o Sr. Presidente submeteu à apreciação dos Srs. membros do
Conselho de Administração da Emitente os assuntos da ordem do dia. Após os esclarecimentos prestados acerca da necessidade de realização da Oferta, os membros
do Conselho de Administração, por maioria: (a) Número da Emissão: A Emissão objeto do Termo de Emissão constitui a 2ª (segunda) emissão de notas comerciais
da Emitente. (b) Valor Total da Emissão: o valor total da Emissão será de R$ 35.094.000,00 (trinta e cinco milhões e noventa e quatro mil reais) na Data de Emissão
(conforme definido abaixo) (“Valor Total da Emissão”).  (c) Número de Séries: a Emissão será realizada em série única. (d) Negociação: nos termos do artigo 86, inciso
V da Resolução CVM 160, as Notas Comerciais Escriturais poderão ser negociadas nos mercados regulamentados entre Investidores Profissionais, e desde que a
Emitente cumpra com as obrigações adicionais previstas no artigo 89 da Resolução CVM 160. Ainda, nos termos do artigo 88 da Resolução CVM 160, as Notas
Comerciais Escriturais poderão ser negociadas nos mercados de balcão organizado e não-organizado, mas não em bolsa, sem que a Emitente possua o registro de
que trata o artigo 21 da Lei nº 6.385. (e) Regime de Colocação e Procedimento de Distribuição das Notas Comerciais: as Notas Comerciais Escriturais serão objeto
de distribuição pública, sob o rito de registro automático, nos termos da Resolução CVM 160, sob o regime de garantia firme de colocação da totalidade das Notas
Comerciais Escriturais. A Emissão e a Oferta não poderão ter o seu valor e/ou quantidade de Notas Comerciais Escriturais aumentados em nenhuma hipótese, não
existindo, portanto, opção de lote adicional e/ou de lote suplementar de Notas Comerciais Escriturais, nos termos dos artigos 50, parágrafo único, e 51, ambos da
Resolução CVM 160. (f) Distribuição Parcial: não será permitida a distribuição parcial das Notas Comerciais Escriturais. (g) Público-alvo: as Notas Comerciais
Escriturais serão destinadas a investidores profissionais, conforme definido no artigo 11 da Resolução CVM nº 30, de 11 de maio de 2021 (“Investidores Profissionais”),
nos termos do artigo 26, inciso X, da Resolução. CVM 160. (h) Data de Emissão: Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Notas Comerciais Escriturais
será a data a ser definida no Termo de Emissão (“Data de Emissão”). (i) Data de Início da Rentabilidade. Para todos os fins e efeitos legais, a data de início da rentabilidade
será a primeira Data de Integralização das Notas Comerciais Escriturais (“Data de Início da Rentabilidade”).  (j) Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade das Notas
Comerciais: as Notas Comerciais Escriturais serão emitidas sob a forma escritural, nos termos do artigo 45 da Lei nº 14.195, sendo que, para todos os fins de direito,
a titularidade das Notas Comerciais Escriturais será comprovada conforme o registro realizado pelo escriturador das Notas Comerciais Escriturais (“Escriturador”),
nos termos do artigo 45 da Lei nº 14.195 e, adicionalmente, com relação às Notas Comerciais Escriturais que estiverem custodiadas eletronicamente na B3 S.A. - Brasil,
Bolsa, Balcão (“B3”), conforme o caso, será expedido por esta extrato em nome do titular da Nota Comercial Escritural, que servirá como comprovante de titularidade
de tais Notas Comerciais Escriturais. (k) Conversibilidade: As Notas Comerciais Escriturais não podem ser convertidas em participação societária da Emitente. (l)
Prazo e Data de Vencimento das Notas Comerciais: ressalvadas as hipóteses de Resgate Antecipado e Vencimento Antecipado, conforme previstos no Termo de
Emissão, com consequente resgate da totalidade das Notas Comerciais Escriturais e/ou do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Notas Comerciais
Escriturais, nos termos previstos no Termo de Emissão, as Notas Comerciais Escriturais terão prazo de vigência de 36 (trinta e seis) meses contados da Data de Emissão
(“Data de Vencimento”). (m) Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais: o valor nominal unitário das Notas Comerciais Escriturais será de R$1.000,00 (mil reais),
na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”). (n) Quantidade de Notas Comerciais: serão emitidas 35.094 (trinta e cinco mil e noventa e quatro) Notas Comerciais
Escriturais. (o) Preço de Subscrição e Forma de Integralização: As Notas Comerciais Escriturais serão subscritas e integralizadas no ato de sua subscrição, à vista,
em moeda corrente nacional, pelo seu Valor Nominal Unitário, na Data de Emissão ou, havendo subscrições e integralizações em mais de uma data, por seu Valor Nominal
Unitário acrescido da Remuneração incidente pro rata temporis desde a Data de Emissão até a data da efetiva subscrição e integralização. (p) Atualização Monetária:
não haverá atualização monetária do Valor Nominal Unitário. (q) Remuneração das Notas Comerciais sobre o Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais
ou saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios, correspondentes à variação acumulada de 100%
(cem por cento) das taxas médias diárias dos DI - Depósitos Interfinanceiros de um dia, “over extra grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos
e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão, no Informativo Diário disponível em sua página na internet (http://
www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de uma sobretaxa (“Spread”) de 3,85% (três inteiros e oitenta e cinco por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois)
Dias Úteis, calculados de forma exponencial e cumulativa, pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a Data de Emissão ou da última data de pagamento da
Remuneração, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, de acordo com a fórmula constante no Termo de Emissão (“Remuneração”).  (r)  Pagamento da
Remuneração: A Remuneração será paga trimestralmente, sempre no dia 12 (doze) dos meses de fevereiro, maio,  agosto e novembro, sendo o primeiro pagamento
da Remuneração devido em agosto e o último pagamento devido na Data de Vencimento (“Datas de Pagamento da Remuneração”). (s) Amortização das Notas
Comerciais: O saldo do Valor Nominal Unitário será amortizado trimestralmente, a partir do 3º (terceiro) mês contado da Data de Emissão (inclusive), sempre no dia
12 (doze) de cada mês, sendo a primeira parcela devida em 12 (doze) de agosto de 2025 e a última parcela na Data de Vencimento. (t) Garantias: As Notas Comerciais
Escriturais contam com a garantia real imobiliária de alienação fiduciaria de bens imóveis (“Imóveis em Garantia”), a ser constituída por meio da (i) “Escritura Pública
de Constituição de Garantia de Alienação Fiduciária de Bens Imóveis e Outras Avenças”, a ser celebrada entre a Arthur Lundgren Investimentos, Incorporação e
Administração Ltda., na qualidade de alienante fiduciária, a Emitente, na qualidade de devedora, e o Agente Fiduciário, na qualidade de proprietário fiduciário; (ii) “Escritura
Pública de Constituição de Garantia de Alienação Fiduciária de Bens Imóveis e Outras Avenças”, a ser celebrada entre a Arthur Lundgren Investimentos, Incorporação
e Administração Ltda., na qualidade de alienante fiduciária, a Emitente, na qualidade de devedora, e o Agente Fiduciário, na qualidade de proprietário fiduciário; e (iii)
“Escritura Pública de Constituição de Garantia de Alienação Fiduciária de Bens Imóveis e Outras Avenças”, a ser celebrada entre a Alinc SPE - Ourinhos Empreendimentos
Imobiliários Ltda., na qualidade de alienante fiduciária, a Emitente, na qualidade de devedora, e o Agente Fiduciário, na qualidade de proprietário fiduciário (em conjunto,
as “Escrituras de Alienação Fiduciária”); (u) Local e Horáño de Pagamento: Os pagamentos a que fizerem jus os Titulares de Notas Comerciais Escriturais serão
efetuados (i) utilizando-se os procedimentos adotados pela B3 para as Notas Comerciais Escriturais custodiadas eletronicamente na B3; ou (ii) hipótese das Notas
Comerciais Escriturais não estarem custodiadas eletronicamente na B3 (a) na sede da Emitente, observados os procedimentos adotados pelo Escriturador; ou (b)
conforme o caso, pela instituição financeira contratada para este fim, a critério do Agente Fiduciário. (v) Prorrogação dos Prazos: Considerar-se-ão automaticamente
prorrogadas as datas de pagamento de qualquer obrigação relativa às Notas Comerciais Escriturais, pela Emitente, até o primeiro Dia Útil (conforme definição adotada
no Termo de Emissão) subsequente, se a data de vencimento da respectiva obrigação coincidir com dia que não seja Dia Útil, sem qualquer acréscimo aos valores a
serem pagos. (w) Encargos Moratórios: Ocorrendo impontualidade no pagamento de quaisquer obrigações pecuniárias relativas às Notas Comerciais Escriturais, os
débitos vencidos e não pagos pela Emitente ficarão, desde a data da inadimplência até a data do efetivo pagamento, sujeitos a, independentemente de aviso, notificação
ou interpelação judicial ou extrajudicial, além da respectiva Remuneração: (i) multa convencional, irredutível e não compensatória, de 2% (dois por cento), sobre o valor
em atraso; e (ii) juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento.
(x) Repactuação Programada: As Notas Comerciais Escriturais não serão objeto de repactuação programada.  (y) Resgate Antecipado Facultativo Total das Notas
Comerciais: Sujeito ao atendimento das condições abaixo, a Emitente poderá, a seu exclusivo critério, realizar, a partir do 12º (décimo segundo) mês contado da Data
de Emissão,, o resgate antecipado facultativo da totalidade das Notas Comerciais Escriturais (“Resgate Antecipado Total Facultativo”), sendo certo que as Notas
Comerciais Escriturais resgatadas serão automaticamente canceladas. (z) Resgate Antecipado Obrigatório: A Emitente deverá realizar o resgate antecipado obrigatório
da totalidade das Notas Comerciais Escriturais nas hipóteses (i) de declaração de vencimento antecipado das Notas Comerciais Escriturais, conforme definidas no
Termo de Emissão; e (ii) caso não haja acordo sobre a Taxa Substitutiva, conforme previsto no Termo de Emissão (“Resgate Antecipado Obrigatório”). (aa) Amortização
Extraordinária Facultativa das Notas Comerciais A Emitente poderá, a seu exclusivo critério, realizar a amortização extraordinária parcial facultativa das Notas
Comerciais Escriturais, caso: (i) haja a solicitação pela Emitente com antecedência mínima de 5 (cinco) Dias Úteis a qualquer tempo e independentemente de qualquer
aprovação dos Titulares de Notas Comerciais Escriturais, desde que em razão da liberação de certas unidades dos Imóveis em Garantia; ou (ii) após o término do 12°
(décimo segundo) mês da Data de Emissão, nos termos do Termo de Emissão (“Amortização Extraordinária”). (bb) Oferta de Resgate Antecipado: A Emitente poderá
realizar, a qualquer tempo, a partir da Data de Emissão (exclusive), oferta de resgate antecipado da totalidade das Notas Comerciais Escriturais, endereçada a todos os
Titulares de Notas Comerciais Escriturais, sem distinção, assegurada a igualdade de condições a todos os Titulares de Notas Comerciais Escriturais para aceitar a oferta
de resgate antecipado das Notas Comerciais Escriturais de que forem titulares, de acordo com os termos e condições previstos no Termo de Emissão (“Oferta de Resgate
Antecipado”). (cc) Vencimento Antecipado: as Notas Comerciais Escriturais estarão sujeitas às hipóteses de vencimento antecipado automático e não automático a serem
definidas não Termo de Emissão. (dd) Destinação dos Recursos: Os recursos líquidos obtidos por meio da presente Emissão serão empregados pela Emitente (i) no pré
pagamento da Cédula de Crédito Bancário nº 114231-1, com valor de R$ 16.500.000,00 (dezesseis milhões e quinhentos mil reais) na data de emissão (“CCB”); (ii) na
amortização extraordinária facultativa parcial das notas comerciais emitidas no âmbito do “Termo da 1ª (primeira) Emissão de Notas Comerciais Escriturais, em Série
Única, Para Distribuição Pública Com Esforços Restritos da Arthur Lundgren Tecidos S.A Casas Pernambucanas”, no valor de R$ 10.558.000,00 (dez milhões, quinhentos
e cinquenta e oito mil reais); e (iii) após realizados os pagamentos mencionados nos itens (i) e (ii) supra, exclusiva e integralmente no reforço de capital de giro, destinando-
se ao atendimento aos seus negócios de gestão ordinária e/ou investimentos a serem realizados pela Emitente e/ou seu grupo econômico. (ee) Demais Características:
as demais características das Notas Comerciais Escriturais serão descritas no Termo de Emissão. (ii) Autorizaram os membros da diretoria da Emitente e seus respectivos
representantes legais a (a) praticar todos os atos necessários à realização da Emissão e da Oferta acima deliberadas; (b) celebrar todo e qualquer documento necessário
à efetivação da Emissão, incluindo, mas sem limitação, o Termo de Emissão, o Contrato de Distribuição, bem como seus eventuais aditamentos, de acordo com as condições
determinadas nesta reunião e outras que os diretores & procuradores entendam necessárias, sem prejuízo de qualquer outro documento que se faça necessário à conclusão
da Emissão e da Oferta; (c) negociar todos os termos e condições que venham a ser aplicáveis à Emissão e à Oferta, inclusive a contratação dos sistemas de distribuição
e negociação das Notas Comerciais Escriturais nos mercados primário e secundário e, dentre outros, dos seguintes prestadores de serviços: (1) os Coordenadores para
serem responsáveis pela estruturação, coordenação e intermediação da distribuição das Nota Comercias, nos termos da Resolução CVM 160; (2) assessores jurídicos;
(3) agente de liquidação e escriturador; (4) o  Agente Fiduciário; e (5) eventuais outras instituições, fixando-lhes os respectivos honorários; e (d) praticar todos os atos
necessários para efetivar as deliberações aqui consubstanciadas, definir e aprovar o teor dos documentos da Emissão e da Oferta e assinar os documentos necessários
à sua efetivação, inclusive, dentre outros, a publicação e o registro dos documentos de natureza societária perante os órgãos competentes e a tomada das medidas necessárias
perante a B3 ou quaisquer outros órgãos ou autarquias junto aos quais seja necessária a adoção de quaisquer medidas para a implementação da Emissão; e (iii) Ratificam
todos os atos já praticados até a presente data pela diretoria e procuradores da Emitente relacionados à Emissão e à Oferta. 6. ENCERRAMENTO, LAVRATURA,
APROVAÇÃO E ASSINATURA DA ATA: nada mais havendo a tratar, os trabalhos foram suspensos pelo tempo necessário à lavratura da presente ata que, lida, conferida,
achada conforme e aprovada por maioria, foi assinada por todos os presentes. Conselheiros Presentes: Martin Mitteldorf, Evaldo Fontes Júnior, Alberto Lundgren Altenburg,
Evandro Luis Rezera, Annibal Ribeiro Lima Neto e Ralf Lundgren. São Paulo, 26 de maio de 2025. A presente é cópia fiel do original lavrado em livro próprio. Mesa: -Matin
Mitteldorf - Presidente da Mesa e do Conselho de Administração; José Eduardo dos Santos Iniesta Castilho - Secretário da Mesa. JUCESP nº 180.637/25-3 em 05/06/2025.

Investimentos Bemge S.A.
CNPJ 01.548.981/0001-79                                       Companhia Aberta                                                  NIRE 35300315472

ATA SUMÁRIA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DE 28 DE ABRIL DE 2025
DATA, HORA E LOCAL: Em 28.04.2025, às 12h00. PRESIDENTE: Gabriel Amado de Moura. QUORUM: Maioria 

dos membros eleitos, sendo que os membros participaram da reunião remotamente, conforme permitido 

pelo art. 7º, §5º do Estatuto Social. DELIBERAÇÕES TOMADAS POR UNANIMIDADE: 1. Escolhido Gabriel 

Amado de Moura para a função de Presidente do Conselho de Administração. 2. Reeleitos GABRIEL AMADO 
DE MOURA, ANDRE BALESTRIN CESTARE, GUSTAVO LOPES RODRIGUES e RENATO DA SILVA CARVALHO 

adiante quali!cados, para compor a Diretoria no próximo mandato trienal, que vigorará até a posse dos que 

vierem a ser eleitos na primeira reunião do Conselho de Administração que suceder a Assembleia Geral 

Ordinária de 2028, passando a Diretoria a ser composta da seguinte forma: DIRETORIA: Diretor Presidente: 
GABRIEL AMADO DE MOURA, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG-SSP/SP 27.758.827-3,  

CPF 247.648.348-63, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre 

Olavo Setubal, Piso Itaú Unibanco, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; Diretores: ANDRE BALESTRIN 
CESTARE, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 28.909.394-6, CPF 213.634.648-25; GUSTAVO LOPES 
RODRIGUES, brasileiro, casado, administrador, RG/SSP-SP 29.460.496-0, CPF 219.738.878-94, RENATO DA 
SILVA CARVALHO, brasileiro, casado, engenheiro de produção, RG-IFP-RJ-10.073.128-0, CPF 033.810.967-

61, todos domiciliados em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo 

Setubal, Piso Itaú Unibanco, Parque Jabaquara, CEP 04344-902. 2.1. Registrado que os Diretores eleitos (i) 

apresentaram os documentos comprobatórios de atendimento das condições prévias de elegibilidade 

previstas nos arts. 146 e 147 da Lei 6.404/76 e na regulamentação vigente, em especial no Anexo K da 

Resolução 80/22 da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), inclusive as declarações de desimpedimento, 

estando todos os documentos arquivados na sede da Companhia; e (ii) serão investidos em seus cargos nesta 

data. 3. Manter designado GUSTAVO LOPES RODRIGUES como Diretor de Relações com Investidores, para os 

!ns do art. 48 da Resolução CVM nº 80/22. ENCERRAMENTO: Encerrados os trabalhos, lavrou-se esta ata que, 

lida e aprovada por todos, foi assinada. São Paulo (SP), 28 de abril de 2025. (aa) Gabriel Amado de Moura - 

Presidente; Pedro Paulo Giubbina Lorenzini e Tatiana Grecco - Conselheiros. Certi!co ser a presente cópia !el 

da original lavrada em livro próprio. São Paulo (SP), 28 de abril de 2025. (aa) Pedro Paulo Giubbina Lorenzini 

e Tatiana Grecco - Conselheiros. JUCESP sob nº 177.989/25-7, em 02.06.2025. (a) Aloizio E. Soares Junior -  

Secretário Geral em Exercício.

Itaú BBA Assessoria Financeira S.A.
CNPJ 04.845.753/0001-59  NIRE 35300187440

ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DE 25 DE ABRIL DE 2025
DATA, HORA E LOCAL: Em 25.04.2025, às 10h, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.500, 2º andar, Itaim 
Bibi, em São Paulo (SP). MESA: Renato da Silva Carvalho Aidar - Presidente; Vinicius Santana - Secretário. 
PRESENÇA LEGAL: Administradores da Companhia e representante da PricewaterhouseCoopers Auditores 
Independentes. QUORUM: Totalidade do capital social. EDITAL DE CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicação 
conforme art. 124, § 4º, da Lei 6.404/76 (“LSA”). AVISO AOS ACIONISTAS: Dispensada a publicação conforme 
faculta o art. 133, § 5º, da LSA. ORDEM DO DIA: (a) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir 
e votar as demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31.12.2024; (b) deliberar 
sobre a destinação do lucro líquido do exercício; (c) eleger os membros da Diretoria para o próximo mandato 
trienal; e (d) fixar a verba remuneratória global e anual destinada aos administradores. DELIBERAÇÕES 
TOMADAS POR UNANIMIDADE: 1. Aprovadas as Contas dos Administradores, o Balanço Patrimonial, as 
demais Demonstrações Financeiras e Notas Explicativas, acompanhadas dos Relatórios da Administração e 
dos Auditores Independentes, relativos ao exercício social encerrado em 31.12.2024, publicados no “O Estado 
S. Paulo”, Caderno Economia & Negócios, na edição de 25.03.2025 (versão digital: pp. 01 e 02 e versão impressa: 
p. B21), com ressalva das contas do ex-administrador Sr. Alexsandro Broedel Lopes, bem como aprovada a 
anulação, de pleno direito, de suas contas relativas aos exercícios de 2021, 2022 e 2023, revogando-se 
qualquer quitação que possa ter-se operado em seu benefício. 1.1. Aprovada a nova destinação do lucro 
líquido do exercício de 2024, no valor total de R$ 615.210.490,53, da seguinte forma: a) R$ 30.760.524,53 para 
a conta de Reserva Legal; b) R$ 452.930.485,78 para a conta de Reserva Estatutária; e c) R$ 131.519.480,22 
para pagamento de dividendos aos acionistas, sendo (i) R$ 5.844.499,66, por conta do dividendo obrigatório 
de 2024 e (ii) 125.674.980,56 por conta dos dividendos extraordinários a débito dos lucros correntes de 2024, 
já pagos aos acionistas, ratificadas as deliberações das Reuniões da Diretoria de 09.09.2024 e 27.12.2024 
referentes à declaração destes proventos. 1.2. Ratificadas, ainda, as deliberações das Reuniões da Diretoria 
de 09.09.2024, 27.12.2025, 10.03.2025 e 12.03.2025 referentes à declaração de dividendos extraordinários no 
valor de R$ R$ 1.360.091.549,30, a débito da reserva de anos anteriores, todos já liquidados. 2. Para o próximo 
mandato trienal da Diretoria, que vigorará até a posse dos eleitos na Assembleia Geral Ordinária de 2028: 
i) Reeleitos, ÁLVARO FELIPE RIZZI RODRIGUES, ANDRE BALESTRIN CESTARE, CARLOS HENRIQUE DONEGÁ 
AIDAR, CRISTIANO GUIMARÃES DUARTE, FELIPE WEIL WILBERG, RAFAEL VIETTI DA FONSECA, RENATO DA 
SILVA CARVALHO, RITA RODRIGUES FERREIRA CARVALHO, RODERICK SINCLAIR GREENLEES e VINICIUS 
SANTANA, adiante qualificados. ii) Em consequência, a Diretoria passará a ser composta pelas pessoas a 
seguir qualificadas: DIRETORIA: ÁLVARO FELIPE RIZZI RODRIGUES, brasileiro, união estável, advogado, 
RG-SSP/MG M-6.087.593, CPF 166.644.028-07, ANDRE BALESTRIN CESTARE, brasileiro, casado, engenheiro, 
RG-SSP/SP 28.909.394-6, CPF 213.634.648-25, CARLOS HENRIQUE DONEGÁ AIDAR, brasileiro, casado, 
bancário, RG-SSP/SP 14.047.712-3, CPF 076.630.558-96, CRISTIANO GUIMARÃES DUARTE, brasileiro, casado, 
administrador de empresas, RG-SSP/SP 52.635.293-0, CPF 024.311.796-56, FELIPE WEIL WILBERG, brasileiro, 
casado, administrador, RG-SSP/SP 33.054.994-7, CPF 004.668.927-30, RAFAEL VIETTI DA FONSECA, brasileiro, 
casado, advogado, RG-SSP/SP 34.646.056-6, CPF 223.949.378-07, RENATO DA SILVA CARVALHO, brasileiro, 
casado, engenheiro de produção, RG-IFP/RJ 10.073.128-0, CPF 033.810.967-61, RITA RODRIGUES FERREIRA 
CARVALHO, brasileira, casada, atuária, RG-IFP/RJ 10.047.290-1, CPF 037.511.527-76, RODERICK SINCLAIR 
GREENLEES, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG-SSP/SP 6.999.868-1 CPF 132.416.008-
07 e VINICIUS SANTANA, brasileiro, casado, matemático, RG-SSP/SP 30.974.516-0, CPF 286.045.658-92, 
todos domiciliados em São Paulo (SP) na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 
Parque Jabaquara, CEP 04344-902. 2.1. Registrado que os diretores eleitos (i) apresentaram os documentos 
comprobatórios do atendimento das condições prévias de elegibilidade previstas nos arts. 146 e 147 da LSA, 
incluindo as declarações de desimpedimento, sendo que todos os documentos foram arquivados na sede 
da Companhia; e (ii) serão investidos em seus cargos na presente data. 3. Fixado em até R$ 55.000.000,00 
o montante global para a remuneração dos membros da Diretoria, relativa ao exercício social de 2025.  
Esse valor aprovado para remuneração poderá ser pago em moeda corrente nacional, em ações do Itaú 
Unibanco Holding S.A. ou em outra forma que a administração considerar conveniente. CONSELHO FISCAL: 
Não houve manifestação, por não se encontrar em funcionamento. DOCUMENTOS ARQUIVADOS NA SEDE: 
Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras; Relatórios dos Administradores e dos Auditores 
Independentes; e declaração de desimpedimento dos administradores eleitos. ENCERRAMENTO: Encerrados 
os trabalhos, lavrou-se esta ata que, lida e aprovada por todos, foi assinada. São Paulo (SP), 25 de abril de 
2025. Renato da Silva Carvalho - Presidente; Vinicius Santana - Secretário. Acionistas: Itaú Unibanco Holding 
S.A. (aa) Renato da Silva Carvalho; e Itaú Consultoria de Valores Mobiliários e Participações S.A. (aa) Renato da 
Silva Carvalho e Vinicius Santana - Diretores. Certificamos ser a presente cópia fiel da original lavrada em livro 
próprio. São Paulo (SP), 25 de abril de 2025. Renato da Silva Carvalho - Presidente; Vinicius Santana - Secretário. 
JUCESP sob nº 176.882/25-0, em 30.05.2025. (a) Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

Comunicado-Adaptação à Resolução nº 175 da CVM
Comunicamos aos cotistas do ITAÚ FAPI FUNDO DE APOSENTADORIA PROGRAMADA INDIVIDUAL RENDA FIXA 
- CRÉDITO PRIVADO - RESPONSABILIDADE LIMITADA, CNPJ 02.177.812/0001-32, que em 24.06.2025 ocorreu: (i) 
a adequação do inteiro teor do regulamento do Fundo a Resolução CVM nº 175/22 (nova Resolução CVM que 
regulamenta os fundos de investimento, em substituição à ICVM 555/14), bem como adequação das permissões 
e restrições de Política de Investimento oriundas da nova regra; e (ii) a adequação do Regulamento do Fundo à 
nova regra segregação de taxas, com indicação das taxas de administração, gestão e máxima de distribuição do 
Fundo. A exigência de segregação das taxas, com vigência a partir de 1º de novembro de 2024, está prevista na 
Resolução CVM nº 175, de 23 de dezembro de 2022. (nova Resolução CVM que regulamenta os fundos de investi-
mento, em substituição à Instrução CVM 555/14). Ressaltamos que a adequação do Regulamento não representa 
qualquer aumento no custo total do Fundo para seus cotistas. Itaú Unibanco S.A. - Administrador do Fundo.

Comunicado-Adaptação à Resolução nº 175 da CVM
Comunicamos aos cotistas do ITAÚ FAPI CONSERVADOR FUNDO DE APOSENTADORIA PROGRAMADA INDIVI-
DUAL MULTIMERCADO - CRÉDITO PRIVADO - RESPONSABILIDADE LIMITADA, CNPJ 02.177.815/0001-76, que em 
24.06.2025 ocorreu: (i) a adequação do inteiro teor do regulamento do Fundo a Resolução CVM nº 175/22 (nova Re-
solução CVM que regulamenta os fundos de investimento, em substituição à ICVM 555/14), bem como adequação 
das permissões e restrições de Política de Investimento oriundas da nova regra; e (ii) a adequação do Regulamento 
do Fundo à nova regra segregação de taxas, com indicação das taxas de administração, gestão e máxima de distri-
buição do Fundo. A exigência de segregação das taxas, com vigência a partir de 1º de novembro de 2024, está pre-
vista na Resolução CVM nº 175, de 23 de dezembro de 2022. (nova Resolução CVM que regulamenta os fundos de 
investimento, em substituição à Instrução CVM 555/14). Ressaltamos que a adequação do Regulamento não repre-
senta qualquer aumento no custo total do Fundo para seus cotistas. Itaú Unibanco S.A. - Administrador do Fundo.

 

ΑςΙΣΟ DΕ ΑΒΕΡΤΥΡΑ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο
ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ Ν≡ 90.051/2025

ΠΡΟΧΕΣΣΟ ΑDΜΙΝΙΣΤΡΑΤΙςΟ Ν≡ 02.960/2024 � ΣΕΧΡΕΤΑΡΙΑ DΕ ΑΣΣΙΣΤ⊇ΝΧΙΑ ΣΟΧΙΑΛ 
� ΟΒϑΕΤΟ: ΡΕΓΙΣΤΡΟ DΕ ΠΡΕ∩ΟΣ ΠΑΡΑ ΕςΕΝΤΥΑΛ Ε ΦΥΤΥΡΟ ΦΟΡΝΕΧΙΜΕΝΤΟ DΕ 
ΗΟΡΤΙΦΡΥΤΙΓΡΑΝϑΕΙΡΟΣ ΜΙΝΙΜΑΜΕΝΤΕ ΠΡΟΧΕΣΣΑDΟΣ, ΠΑΡΑ ΣΥΠΡΙΡ ΑΣ ΝΕΧΕΣΣΙDΑDΕΣ 
DΑΣ ΥΝΙDΑDΕΣ ΟΠΕΡΑΧΙΟΝΑΙΣ DΑΣ ΣΕΧΡΕΤΑΡΙΑΣ DΑ ΠΡΕΦΕΙΤΥΡΑ DΟ ΜΥΝΙΧΙΠΙΟ DΕ 
ΟΣΑΣΧΟ, χονφορmε Εσπεχι…χα⌡εσ ε Χονδι⌡εσ χονσταντεσ δο Εδιταλ ε σευσ Ανεξοσ θυε εσταρ〈 ◊ 
δισποσιο δοσ ιντερεσσαδοσ νοσ στιοσ: ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ/πτ−βρ ε ηττπσ://τρανσπαρενχια.
οσασχο.σπ.γοϖ.βρ/?χοδ=245 − Ενϖιο δασ Προποστασ δε Πρεοσ πελο σιτε ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ/
πτ−βρ, χοm DΑΤΑ DΟ ΙΝ⊆ΧΙΟ DΟ ΠΡΑΖΟ ΠΑΡΑ ΕΝςΙΟ DΑ ΠΡΟΠΟΣΤΑ ΕΛΕΤΡΝΙΧΑ: 01/07/2025 ε 
DΑΤΑ Ε ΗΟΡΑ DΑ ΑΒΕΡΤΥΡΑ DΑ ΣΕΣΣ℘Ο Π∨ΒΛΙΧΑ: 21/07/2025 ◊σ 10η00mιν.

Οσασχο, 27 δε ϕυνηο δε 2025.
Μειρε Ρεγινα Ηερνανδεσ

Σεχρετ〈ρια Εξεχυτιϖα δε Χοmπρασ ε Λιχιτα⌡εσ

ΠΡΕΦΕΙΤΥΡΑ DΟ ΜΥΝΙΧ⊆ΠΙΟ DΕ ΟΣΑΣΧΟ
ΣΕΧΡΕΤΑΡΙΑ ΕΞΕΧΥΤΙςΑ DΕ ΧΟΜΠΡΑΣ Ε ΛΙΧΙΤΑ∩∏ΕΣ

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ − ΙΧΕΣΠ 
ΧΝΠϑ Ν° 56.577.059/0006−06

ΧΟΜΠΡΑ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΙΧΕΣΠ/ΦΦΜ 3021/2025
ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ � ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ ΙΧΕΣΠ/ ΦΦΜ ΡΧ Ν≡ 8441/2025

Α ΦΦΜ/ΙΧΕΣΠ, εντιδαδε φιλαντρ⌠πιχα πριϖαδα σεm φινσ λυχρατιϖοσ, πορ mειο δο Dεπαρταmεντο Χοντρατοσ ε Χοmπρασ, σιτυαδο να Αϖενιδα Dρ. 
Αρναλδο, 251 � Χερθυειρα Χσαρ, Σο Παυλο � ΣΠ, τορνα πβλιχα α αβερτυρα δο προχεσσο δε χοmπρα, δο τιπο �ΜΕΝΟΡ ΠΡΕ∩Ο ΓΛΟΒΑΛ ΣΟΒ 
DΕΜΑΝDΑ παρα χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα νο φορνεχιmεντο �ΜΑΤΕΡΙΑΛ ΜΕDΙΧΟ ΧΟΜ ΧΟΜΟDΑΤΟ DΕ ΕΘΥΙΠΑΜΕΝΤΟ� 
χυϕοσ δεταληεσ εστο δισπονϖεισ νο σιτε δο ΙΧΕΣΠ (ωωω.ιχεσπ.οργ.βρ), ε θυε σερ〈 ρεγιδο πελο Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ δα ΦΦΜ.

Parati - Crédito Financiamento e Investimento S.A.
ΧΝΠϑ/ΜΦ ν≡ 03.311.443/0001−91 | ΝΙΡΕ ν≡ 32300025501

COMUNICADO 

Χοmυνιχαmοσ ο εξτραϖιο δο λιϖρο ν≡ 1 δασ Ατασ δε Ασσεmβλεια Γεραλ δα χοmπανηια, αυτεντιχαδο 

πελα ϑΥΧΕΕΣ σοβ ο ν≡ 000046396 εm σεσσο δε 19/05/2000.

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ
ΑΒΕΡΤΥΡΑ DΕ ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ

Εντιδαδε πλαντρ⌠πιχα πριϖαδα σεm πνσ λυχρατιϖοσ, τορνα πβλιχα α αβερτυρα δε προχεσσο δε χοντραταο, 
χοm βασε εm σευ Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ, χυϕοσ δεταληεσ εστο δισπονϖεισ νο σιτε (ωωω.φφm.βρ).

ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ:
ΦΦΜ 1675/2024−00 �ΙΝΣΤΡΥΜΕΝΤΑΙΣ ΧΙΡ∨ΡΓΙΧΟΣ DΕ ΕΝDΟΣΧΟΠΙΑ DΕ ΧΟΛΥΝΑ ΛΟΜΒΑΡ− 
ΤΡΑΝΣΦΟΡΕΜΙΝΑΛ ΧΟΜ ΧΟΝΤΕΙΝΕΡΣ ΠΑΡΑ ΑΧΟΝDΙΧΙΟΝΑΜΕΝΤΟ�
ΦΦΜ 0932/2025−00 �ΠΡΕΣΤΑ∩℘Ο DΕ ΣΕΡςΙ∩Ο ΠΑΡΑ Α ΙΜΠΛΕΜΕΝΤΑ∩℘Ο DΟ ΧΟΝΤΡΟΛΕ Ε 
ΜΟΝΙΤΟΡΑΜΕΝΤΟ DΕ ΕΘΥΙΠΑΜΕΝΤΟΣ DΟ ΣΙΣΤΕΜΑ DΕ ΑΥΤΟΜΑ∩℘Ο ΗςΑΧ�
ΦΦΜ 0644/2025−00 �ΣΟΛΥ∩℘Ο ΙΝΤΕΓΡΑDΑ DΕ ΓΕΣΤ℘Ο ΕΜΠΡΕΣΑΡΙΑΛ ΟΡΙΕΝΤΑDΑ ΠΟΡ 
ΠΡΟΧΕΣΣΟΣ DΕ ΝΕΓΧΙΟΣ DΑ ΦΦΜ ΝΑ ΜΟDΑΛΙDΑDΕ ΣΟΦΤWΑΡΕ ΧΟΜΟ ΣΕΡςΙ∩Ο 
(ΣΟΦΤWΑΡΕ ΑΣ Α ΣΕΡςΙΧΕ � ΣΑΑΣ)�

ΡΕςΟΓΑ∩℘Ο
Α ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ, χοmυνιχα α ΡΕςΟΓΑ∩℘Ο δο ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ 
ΧΟΜΠΡΑ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ: 
ΦΦΜ 0770/2025−00 � �ΥΛΤΡΑΣΣΟΜ ΥΛΤΡΑ ΠΟΡΤℑΤΙΛ�  ΦΦΜ 1620/2024−00 � �ΡΕΦΕΙ∩∏ΕΣ 
ΗΟΣΠΙΤΑΛΑΡΕΣ, DΕΣΤΙΝΑDΑΣ Α ΠΑΧΙΕΝΤΕΣ, ΑΧΟΜΠΑΝΗΑΝΤΕΣ Ε ΧΟΛΑΒΟΡΑDΟΡΕΣ DΟ 
ΙΝΣΤΙΤΥΤΟ DΕ ΡΕΑΒΙΛΙΤΑ∩℘Ο ΛΥΧΨ ΜΟΝΤΟΡΟ�, τενδο εm ϖιστα α νεχεσσιδαδε δε ατυαλιζαρ ο 
Μεmοριαλ Dεσχριτιϖο παρα ινχλυιρ νοϖασ ινφορmα⌡εσ τχνιχασ.

ΦΡΑΧΑΣΣΟ
DΕΧΛΑΡΑΜΟΣ Α ΧΟΜΠΡΑ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ 0236/2025−00 ΦΡΑΧΑΣΣΑDΑ, υmα ϖεζ θυε ασ 
προποστασ απρεσενταδασ εστο αχιmα δο ϖαλορ δε ρεφερνχια, χονφορmε ο ρεγυλαmεντο δε χοmπρασ
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Veto ao IOF favorece bancos, 
exportadoras e varejo

Nesta semana, o Congresso 
Nacional derrubou o aumen-
to do Imposto sobre Opera-
ções Financeiras (IOF) insti-
tuído via decreto pelo gover-
no federal, trazendo alívio 
especialmente para o setor 
financeiro e empresas expor-
tadoras. Na avaliação de Ra-
fael Lage, analista da CM Ca-
pital, a manutenção das 
alíquotas atuais evita a alta 
dos custos operacionais em 
transações e serviços presta-
dos por bancos.

Para ele, instituições co-

mo XP, Banco Inter e Nu-
bank se beneficiam direta-
mente, sobretudo em produ-
tos de investimento como o 
VGBL e nas operações de 
câmbio.

O profissional acrescenta 
que empresas exportadoras 
ou com forte exposição ao 
mercado externo – como Va-
le, Suzano, Petrobras, Am-

bev, Braskem e Embraer – 
também tendem a ser im-
pactadas positivamente, 
pois a tributação sobre 
operações cambiais vol-
tou ao patamar anterior.

Segundo Larissa Qua-
resma, da Empiricus Re-
search, o recuo beneficia 
principalmente empresas 
alavancadas e com necessi-
dade de refinanciamento 
no curto prazo. Ela diz 
que o setor varejista, que 
usa bastante a operação 
de risco sacado, é especial-
mente beneficiado, pois o 
IOF volta a ser zero para 
esse tipo de empréstimo.

Mercado está mais otimista 
sobre rumo do Ibovespa

LEO GUIMARÃES
E-INVESTIDOR 

O investimento em Certifica-
dos de Recebíveis Imobiliários 
(CRIs) e Certificados de Rece-
bíveis do Agronegócio (CRAs) 
já não faz mais sentido para o 
investidor pessoa física na vi-
são  de  alguns  dos  principais  
analistas de renda fixa. A ideia 
ganhou força desde que o go-
verno propôs uma medida pro-
visória, sob o argumento de re-
duzir distorções no mercado, 

que taxa em 5% os rendimen-
tos de produtos isentos de Im-
posto de Renda.

A  remuneração  desses  pa-
péis caiu tanto que não com-
pensaria mais correr o risco de 
crédito e liquidez – ou seja, a 
probabilidade  de  a  empresa  
que emitiu o papel dar calote e 
o investidor não ter o dinheiro 
no momento desejado.

“A gente não recomenda pa-
ra  o  investidor  pessoa  física.  
Hoje,  na  nossa  visão,  ele não  
está sendo bem remunerado”, 
diz  Maria  Luiza  Paolantoni,  
analista de renda fixa da Nord 
Research, sobre CRIs e CRAs. 
“Costumamos falar para o in-
vestidor dar preferência para o 
próprio  Tesouro,  ainda  que  
não seja isento, por conta do 
risco  de  liquidez  e  risco  de  
crédito”, afirma.

É importante ressaltar que 
um título do Tesouro tem liqui-
dez diária, garantia soberana e 
não envolve  risco  de  inadim-
plência privada. Ao aplicar em 
um CRI ou CRA, o investidor 
empresta dinheiro a empresas 

desses  setores  e  recebe juros  
em  troca.  Ambos  ainda  têm  
isenção de IR para pessoa físi
ca. Essa isenção existe para es-
timular  o  financiamento  dos  
setores imobiliário e do agro-
negócio.  Sem  pagar  imposto  
sobre os rendimentos, o inves-

tidor aceita juros menores, re-
duzindo o custo do crédito pa-
ra as empresas.

MIGRAÇÃO. O movimento que 
vem comprimindo os prêmios 
de CRIs e CRAs em títulos em 
relação  aos  títulos  públicos  
não  é  de  agora.  Começou  no  
ano passado, com a migração 
de grandes volumes de recur-
sos dos fundos exclusivos para 
produtos isentos.

Em janeiro de 2024, o gover-
no alterou a tributação desses 
fundos de clientes de alta ren-
da,  instituindo  ‘come-cotas’,  
com cobrança periódica de IR, 
e alíquotas de 15% para fundos 
de longo prazo e 20% para os de 
curto  prazo.  Desde  então,  o  
spread  médio  das  debêntures  
de  infraestrutura  atreladas  ao  
IPCA – referência para o merca-
do de CRIs – caiu de 110 para 30 
pontos-base  (1,10  ponto  por-
centual para 0,30 p.p. acima do 
Tesouro IPCA +), segundo da-
dos do Índice Idex Infra da JGP.

“Olhando esse 0,30%, a gen-
te prefere ficar de fora. É mui-
to pouco para abrir mão da li-
quidez diária do Tesouro e ain-

da  assumir  risco  de  crédito.  
Tem o risco macro, micro do 
setor, da empresa… De forma 
geral,  com  esse  nível  de  
spread, é melhor ir para o Te-
souro Direto”, diz Paolantoni.

Apesar do patamar de taxas 
pouco atrativo, a analista lem-
bra que  os  fundos institucio-
nais  continuam  comprando.  
“Eles são obrigados a seguir re-
gras, têm que manter os recur-
sos alocados. Isso ajuda a sus-
tentar a demanda e manter o 
mercado  aquecido,  mesmo  
com taxas comprimidas”, diz.

Os fundos de crédito colo-
cam CRIs e CRAs em suas car-
teiras porque, mesmo que a ta-
xa do papel isento seja igual à 
de um título público, o investi-
mento ainda se paga no líqui
do: “Na nossa visão, isso não é 
estar  bem  remunerado,  por-
que o risco é maior e deveria 
pagar mais por isso.”

Para Filipe Ferreira, diretor 
da Nelogica e responsável pela 
plataforma  ComDinheiro,  as  
taxas  comprimidas  também  
não justificam o prêmio aperta-
do, principalmente quando os 
5% de IR começarem a valer. l

N
a recente cúpula da Otan 
(Organização do Tratado 
do Atlântico Norte), os 32 
países membros aprova-

ram uma medida que altera pro-
fundamente a lógica de prioriza-
ção de recursos no mundo ociden-
tal: a dedicação de 5% dos PIBs na-
cionais à defesa até 2035. Em ter-
mos  absolutos,  isso  representa  
um montante anual de US$ 2,8 tri-
lhões a 3,5 trilhões, dependendo 
da expansão econômica acumula-
do até lá. Trata-se de um dos maio-
res  compromissos  militares  da  
história recente, com consequên
cias que extrapolam os limites da 
estratégia e da segurança. 

Durante o encontro, o secretá
rio-geral da Otan, Mark Rutte, re-

feriu-se a Donald Trump como 
“daddy”, uma bajulação ao presi-
dente  americano  que  carrega  
múltiplos significados,  que  vão 
além de mera irreverência. A ce-
na viralizou e gerou desconforto.

Rutte tratou Trump como a 
figura do “papai” que dita as re-
gras e disciplina os demais, reme-
tendo a uma ordem mundial hie-
rarquizada, onde a potência mili-
tar vale mais que o consenso ou a 
solidariedade internacional. 

O que está em jogo é mais do 
que  a  preparação  para  poten-
ciais conflitos: é uma decisão ci-
vilizatória  sobre  onde  coloca-
mos nossos recursos, esperan-
ças e criatividade. Ao reservar ta-
manho volume de recursos para 

a indústria da guerra, renuncia-
se  a  oportunidades  concretas  
em  outros  campos  essenciais:  
educação, saúde, ciência, cultu-
ra e mudanças climáticas. 

Em 2024, os países da Otan 
destinaram entre 10% e 13% de 
seus PIBs à saúde, e de 4% a 6% à 
educação. Investimentos em ciên
cia e cultura são frequentemente 
inferiores a 2%. O custo de oportu-

nidade é imenso. Com esses gas-
tos adicionais por ano, poder-se-
ia erradicar a fome no mundo, ga-
rantir educação básica universal 
em países pobres por décadas ou 
multiplicar os investimentos con-
tra as mudanças climáticas.

Em vez disso, institucionali-
za-se a dependência das econo-
mias em relação ao complexo mi-
litar, podendo aumentar a ten-
são geopolítica e justificar conti-
nuamente novos investimentos 
armamentistas.  O  editorial  do  
Estadão publicado ontem sinte-
tizou com clareza o momento 
atual: “a guerra já começou e a 
Otan está numa encruzilhada”. 
O alerta é contundente. 

A realidade não é mais de pre-

paração para um futuro conflito 
hipotético,  mas  de  resposta  a  
uma escalada já em curso. Ainda 
assim, é justamente nesse cená
rio que se torna mais urgente re-
fletir sobre as escolhas que esta-
mos fazendo. Em vez de respos-
tas  exclusivamente  militares,  
não deveríamos reforçar os pila-
res que sustentam a paz duradou-
ra? Não se trata de negligenciar as 
ameaças à paz ou o direito sobera-
no à autodefesa. 

A decisão da Otan, por mais 
compreensível  que  seja  diante  
do contexto internacional,  nos 
obriga a perguntar: este é o futu-
ro que realmente queremos?l

“Papi” vai à guerra

Imposto

BROADCAST DE OLHO NAS AÇÕES

O mercado financeiro está 
mais otimista sobre o desem-
penho das ações no curtíssi
mo prazo, mostra o Termôme
tro Broadcast Bolsa, que tem 
por objetivo captar o senti-
mento de operadores, analis-
tas e gestores para o compor-
tamento do Ibovespa na sema-
na seguinte.

Entre os participantes, a 
parcela que espera ganhos é 
de 62,50%, ante 25,00% que 
preveem estabilidade e 
12,50% que projetam perdas. 
Na pesquisa anterior, a maio-

ria de 42,86% tinha expectati-
va de queda para o índice, en-
quanto as fatias para alta e 
variação neutra eram de 
28,57% em ambos os casos.

O destaque da agenda eco-
nômica é a divulgação do rela-
tório de emprego nos EUA 
referente a junho, na quinta-
feira (3), que deve ajudar a ba-
lizar as expectativas do merca-
do sobre o corte de juros pelo 
Federal Reserve (banco cen-
tral americano). 

No Brasil, o ponto alto do 
calendário econômico é a Pes-
quisa Industrial Mensal 
(PIM) de maio, que será co-
nhecida na quarta-feira (2). 

BROADCAST TERMÔMETRO DA BOLSA

Finanças pessoais Em baixa 

PROFESSOR DE FINANÇAS DA FGV-SP

SEG. Luiz Carlos Trabuco Cappi e Henrique Meirelles (revezam quinzenalmente) e Antonio Penteado Mendonça l TER. Pedro Fernando Nery e Demi Getschko (quinzenalmente) l QUA. Fábio Alves l QUI. Alvaro Gribel l SEX. Elena Landau e Laura Karpuska (revezam quinzenalmen-
te) l SAB. Fabio Gallo l DOM. José Roberto Mendonça de Barros e Alexandre Schwartsman (revezam quinzenalmente); Roberto Rodrigues (2.º domingo do mês), Albert Fishlow (3.º domingo do mês) e Gustavo Franco (último domingo do mês) 

Risco desnecessário
A remuneração caiu tanto 

que não compensaria mais 
correr o risco de crédito e 

liquidez, diz especialista

Fim da isenção do IR tira
atratividade dos CRIs e CRAs
Medida provisória
estabelece alíquota
de 5% sobre ganhos;
analistas recomendam 
atenção na hora de 
montar investimentos 

Em vez de respostas
militares, não
deveríamos reforçar os
pilares que sustentam a
paz duradoura?

Fabio Gallo

0,38% é a alíquota do 
IOF para empréstimos a 
empresas
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